
ATA DA 4ª REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE INFRAESTRUTURA 

AEROPORTUÁRIA.      13/12/2010 

 
Reuniram-se nesta data na sede da ANAC em Brasília, com a presença de representantes das 

entidades participantes do Conselho Consultivo da ANAC e de representantes de diversas 

entidades convidadas conforme lista de presença em anexo os membros da Câmara Técnica de 

Infraestrutura Aeroportuária. 

Iniciou os trabalhos o Coordenador VICTOR CELESTINO, propondo a aprovação da ata da 

reunião anterior (3ª Reunião), ocorrida em 25/10/2010, sem necessidade de leitura, visto que 

todos já haviam tomado conhecimento da mesma em reunião anterior e via emails trocados 

entre os membros. A ata foi aprovada pela totalidade dos presentes. 

A seguir, mediada pelo Coordenador, houve uma ampla discussão entre os presentes, sobre o 

andamento da avaliação pela ANAC das proposições dos Comitês das resoluções 115 e 116, 

encaminhados na última reunião do Conselho Consultivo. Comprometendo-se os 

representantes da ANAC presentes, DR. RODRIGO MOSER e DR. MARCELO LEANDRO (SIA), a 

priorizar essas análises e dar um retorno até a próxima reunião do Conselho Consultivo, 

prevista para o dia 24/02/2011. 

Em relação a Resolução 115, foi deliberado a priorização da análise da mudança de regra. No 

entanto, em função da longa duração deste processo, inclusive com a possibilidade de nova 

consulta pública, a ANAC sugeriu que as administrações aeroportuárias submetessem, 

individualmente e caso a caso, solicitações de isenção de regra com base no RBAC 11, 

devidamente instruídas. Por outro lado, em relação à questão da mudança de categoria 

contra-incêndio de aeronaves, foi deliberado que a ANAC organizasse uma reunião técnica, 

convocando uma equipe técnica da Câmara, e convidando a Embraer e a AIAB (Associação das 

Indústrias Aeroespaciais Brasileiras). As datas prováveis seriam os dias 17 e/ou 18/jan/2011. 

Em relação a Resolução 116, também em função do longo prazo para alteração da regra, foi 

deliberada a organização de uma reunião técnica, na qual será discutido o entendimento 

comum das entidades que compõe a Câmara Técnica,  de forma a permitir a emissão pela 

ANAC de um Comunicado/Orientação ao Mercado sobre como proceder. Ficaram os 

representantes da ANAC de propor uma agenda, com datas indicativas, para os dias 17 e/ou 

18/jan/2011. 

Resolução 113: foi aprovado o relatório final do Comitê, o qual será submetido formalmente 

ao Conselho Consultivo, em sua próxima reunião. 

Capacidade Aeroportuária:  deliberaram os presentes, submeter ao Conselho Consultivo da 

ANAC, a proposta de constituição de um novo Comitê para tratar do tema, no qual será 

imprescindível a participação do DECEA. O SNEA comprometeu-se a desenvolver uma 

exposição de motivos, a qual será submetida à Câmara Técnica em sua próxima reunião, que 

poderá ocorrer concomitantemente com as reuniões das Resoluções 115 e 116, as quais 

aguardam convocação pela ANAC, nas datas indicativas de 17 e/ou 18/jan/2011. 



SAC presencial das empresas aéreas:  deliberaram os presentes, a criação de um  Comitê para 

discutir essa nova regra da ANAC, com a seguinte composição. Coordenador: SNEA; Relator: 

Jurcaib. Participantes: ABETAR, ANAC, Infraero, SINEAA, SINEATA e SAC. 

Nada mais havendo a tratar, encerrou esta 4ª reunião o Sr. Coordenador, registrando o Relator 

nesta ata, os assuntos nela tratados e deliberados, que vai abaixo assinada pelos Srs. 

Coordenador e Relator. 

 

_________________________________                              ____________________________ 

VICTOR CELESTINO                                                                       PEDRO AZAMBUJA 

COORDENADOR                                                                             RELATOR 


